
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº            /2025

Concede  Título  de  Cidadania 
Sergipana  à  RAQUEL  MEISTER 
KO FREITAG

.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, Faço saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadania  Sergipana  à  RAQUEL  MEISTER  KO 
FREITAG

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 22 de Dezembro de 2025

Deputado JEFERSON ANDRADE
Presidente

Deputado LUCIANO BISPO
1º Secretário

Deputado MARCELO SOBRAL
2º Secretário

Iniciativa do Deputado GARIBALDE MENDONÇA – PDT
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Título de Cidadã  Sergipana é  concedido a pessoas que, mesmo não sendo naturais do estado, 
dedicam sua vida e trabalho ao desenvolvimento de Sergipe, contribuindo de forma significativa para sua 
sociedade. Natural de São Leopoldo, Rio Grande do Sul, a homenageada adotou Sergipe como seu lar há  
quase duas décadas, em 2007. Desde sua chegada, a trajetó ria da Dra. Raquel confunde-se com o pró prio 
desenvolvimento da pesquisa científica e da valorização da identidade linguística do povo sergipano.

Professora Titular da Universidade Federal de Sergipe (UFS), sua atuação transcende as salas de 
aula. Entre seus inú meros méritos, destaca-se a criação do banco de dados "Falares Sergipanos". Este 
projeto é  um marco para o nosso estado, pois realiza o mapeamento linguístico minucioso de nossa 
gente, documentando e preservando as nuances que compõ em a alma e a expressão do sergipano. Ao 
estudar o processamento da variação linguística,  a Dra.  Raquel não apenas faz ciência de ponta; ela 
valida e dignifica o modo de falar de cada cidadão, do litoral ao sertão.

Sua liderança é  reconhecida nacional e internacionalmente, ocupando cargos de destaque como 
a vice-presidência da Associação Brasileira de Linguística (ABRALIN) e a editoria-chefe de sua revista 
científica. Além disso, seu compromisso com o futuro de Sergipe é  evidenciado no projeto Cienart, onde 
atua  na  popularização  da  ciência  e  no  estímulo  à  pesquisa  ainda  na  educação  bá sica,  plantando  a 
semente da inovação em nossos jovens.

À  frente do Laborató rio Multiusuá rio de Informá tica e  Documentação  Linguística (LAMID) e 
como participante ativa da Rede Brasileira de Reprodutibilidade na Ciência, a homenageada pauta sua 
vida pú blica e acadêmica pela é tica, transparência e pelo compromisso social.

Ao longo de 19 anos de residência e trabalho incansável em solo sergipano, a Dra. Raquel Meister 
Ko Freitag demonstrou um profundo enraizamento em nossa terra. Sua produção intelectual elevou o 
nome de Sergipe no cená rio  científico  global,  e  sua dedicação  ao ensino formou geraçõ es  de novos 
profissionais em nosso estado.

Por todo o exposto, nada mais justo que esta Assembleia Legislativa reconheça, formalmente,  
como cidadã  de direito aquela que, há  muito, já  é  sergipana de coração e de obra. Diante da relevância 
dos serviços prestados à  educação e à  cultura de Sergipe, conto com o apoio dos meus pares para a  
aprovação desta honraria.

Aracaju/SE, 22 de Dezembro de 2025

Dep. GARIBALDE MENDONÇA

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 3100310033003500370038003A005000

Assinado eletronicamente por Garibalde Mendonça em 22/12/2025 11:08 

Checksum: 932A26493DFFFF932C797580CAB1ADF023D324A3363D95CCBD670BB6C91B48A9

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310033003500370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




